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    “Pode-se dizer que uma só, dentre todas as propriedades existentes, ou possíveis, é anterior e superior à lei, independente dela e inacessível à sua soberania: é a propriedade do homem sobre si mesmo, a propriedade por excelência, propriedade sobre todas santa.”. 




    Rui Barbosa1




    




    

      

        	1 BARBOSA, Rui. Obras Completas, Vol. XI, Tomo I. Rio de Janeiro: Ministério da Educação e Saúde, 1945. Frase 100, p.103; 101, p.222.



      


    


  




  

    SOBRE O AUTOR




    Dr. Fabiano Furlan, nasceu em São Bernardo do Campo, com uma base familiar sólida, construiu uma carreira marcada pela ética e compromisso ao lado da sua esposa Marieta Furlan.




    Ao longo da sua jornada, teve uma formação robusta e diversificada, não só se graduou em Direito pela renomada Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo em 2004, mas também buscou especializações que ampliaram sua expertise, incluindo uma pós-graduação em Empresarial entre outros cursos nacionais e internacionais. (American Government: Constitutional Foundations Harvard University).




    Na qualidade de sócio-proprietário do escritório FURLAN ADVOGADOS no ABC Paulista, destacou-se desde os tempos de estagiário na Procuradoria de Assistência Judiciária do Fórum de São Bernardo do Campo-SP (2001), antiga Defensoria Pública, na área criminal, até sua contratação e consolidação como advogado nas áreas empresarial e civil em um grande escritório paulistano. Com o tempo, ampliou seu campo de atuação para incluir as áreas criminal e trabalhista, tornando-se uma excepcional referência no setor empresarial.




    Sua carreira ganhou reconhecimento nacional com o lançamento do livro “Blindagem Patrimonial: Holding familiar, planejamento patrimonial e prevenção de riscos”2, que se consagrou como best-seller de 2023 no setor, impactando vidas e inspirando uma nova geração de juristas.




    A política do escritório se fundamenta em um modelo de advocacia tradicional e consequencialista, priorizando a antecipação dos efeitos e consequências dos diversos cenários judiciais, com uma análise minuciosa e preventiva, expertise que traz um pouco aqui neste livro.




    




    

      

        	2 Furlan, Fabiano. Blindagem Patrimonial: Holding familiar, planejamento patrimonial e prevenção de riscos / 2. ed. - São Paulo: Editora Dialética,2023.



      


    


  




  

    CAPÍTULO 1:




    INTRODUÇÃO




    1.1 Contexto do estudo




    Considerando a necessidade de uma melhor gestão patrimonial, muitas famílias vêm optando pela sua profissionalização, não só pela significativa economia fiscal, mas também pela inevitável transição sucessória e necessária continuidade dos negócios, não raro, construídos por décadas em gerações.




    Diante dessa necessidade, com a crescente carga tributária, litígios judiciais sucessórios infindáveis, desorganização na transição administrativa das empresas familiares, bem como incertezas econômicas, se observou um fenômeno crescente na figura denominada Holding, muitas vezes somente para proteger o patrimônio pessoal dos sócios que não se confundem com o patrimônio do estabelecimento empresarial, divisão clara e necessária dependente desta estruturação.




    As inúmeras questões que vêm surgindo em decorrência desta modalidade de gestão nos convocam diariamente ao enfrentamento de novas questões jurídicas, inclusive à exposição dos riscos de novos tipos de litígios, como acusações de fraude, lavagem de dinheiro, sonegação fiscal, dentre outros na seara criminal.




    Identificaram-se muitos casos de condenações criminais e perdas significativas de patrimônio na defesa da liberdade dos envolvidos, decorrentes da imperícia dos operadores contratados para a estruturação da holding, sejam eles advogados, contadores, gestores ou aventureiros, extremamente despreparados para este fim.




    Portanto, o objetivo deste estudo é apresentar algumas definições consolidadas na prática e teoria, oferecendo uma visão geral ao leitor interessado dos principais conceito jurídicos relacionados aos crimes empresariais cometidos na constituição e utilização de holdings, destacando os conceitos centrais, os riscos, práticas de prevenção e conformidade (compliance).




    1.2 Tema e problema




    O tema principal do trabalho é demonstrar como a má utilização das holdings pode trazer enormes riscos de tipificação criminal das condutas dos sócios e demais operadores do planejamento patrimonial pela modalidade Holding, bem como estabelecer uma base mínima de segurança para o leitor ou operador dessa figura empresarial, visando consolidar as boas práticas empresariais.




    Trata-se de um guia inicial de compliance, onde se destaca a importância de auditorias internas, monitoramento contínuo das boas práticas dos operadores, buscando garantir a conformidade legal e transparência na operação das holdings, prevenindo litígios criminais e demais complicações jurídicas.




    1.3 Objetivos




    Superada a fase teórica e conceitual, o objetivo deste trabalho é apresentar para os interessados um esclarecimento inicial e meios de prevenir crimes empresariais na operação do planejamento patrimonial por meio da utilização de uma Holding, fornecendo informações e conceitos suficientes ao início de um manual de compliance.




    Os riscos enfrentados comumente em diversos cenários podem gerar custos elevados, não só com multas e honorários de profissionais especializados na área criminal, fiscal, civil e empresarial, como também, dos próprios acordos de não persecução penal e parcelamentos das dívidas geradas nas instâncias penais.




    Uma operação criminal pode impor, além da indisponibilidade e apreensão dos bens cautelares, o encerramento do exercício da empresa, ainda que indireto pela sua inviabilidade, colocando em sério risco todo o patrimônio a princípio salvaguardado pela holding. Portanto, é imprescindível buscar medidas preventivas, iniciando pelo esclarecimento prévio das condutas que podem ser tipificadas como crimes, antevisão que evita tais situações e garante a continuidade do sucesso empresarial da família.




    Por conseguinte, o planejamento patrimonial se apresenta como uma necessidade no cenário jurídico atual, pois uma vantagem econômica significativa, especialmente em situações preventivas envolvendo discordâncias familiares, societárias, que vão de uma simples disputa em uma dissolução de sociedade, até uma liquidação forçada decorrente de condutas criminais.




    Nesse contexto, destaca-se inicialmente o conceito agregador da Holding e consequente Blindagem Patrimonial, que consiste em uma técnica multidisciplinar utilizada como medida preventiva a evitar conflitos em vários cenários que envolvem riscos jurídicos, inclusive da seara criminal, escopo deste livro.




    Essa técnica multidisciplinar se define como uma estratégia legal utilizada por pessoas físicas ou jurídicas para proteger seu patrimônio de eventuais credores ou processos judiciais. Essa proteção é obtida por meio da transferência de bens e direitos para uma estrutura jurídica que possua personalidade jurídica própria, como uma empresa ou uma Holding.




    Em termos jurídicos, a blindagem patrimonial pode ser considerada lícita e legítima, desde que seja feita dentro dos limites da lei e sem intenção fraudulenta. No entanto, é importante ressaltar que a utilização dessa estratégia pode ser questionada em casos de fraude ou abuso de direito, em que a transferência de bens é feita com o objetivo de prejudicar terceiros, resultando muitas vezes em uma conduta típica penal.




    Do ponto de vista crítico, a blindagem patrimonial pode ser vista como uma forma de sonegação fiscal e de proteção de pessoas ou empresas que agem de forma ilícita ou antiética. Além disso, essa estratégia pode prejudicar terceiros que tenham direitos a receber, como fornecedores ou funcionários, pois dificulta sobremaneira o recebimento de valores devidos em caso de inadimplência ou falência.




    A blindagem patrimonial quando utilizada preventivamente de fato cria um isolamento de direitos que, bem operado, protege efetivamente todo o patrimônio dos seus sócios que não se confundem com a atividade empresarial malsucedida ou de má-fé.




    Nesse sentido, o objetivo deste livro é prevenir e fornecer soluções iniciais para aqueles que buscam um planejamento patrimonial para se proteger de imprevistos indesejáveis no futuro principalmente das condutas típicas criminais.




    Resumo: O capítulo explora a crescente adoção de holdings por famílias, motivadas pela necessidade de uma gestão patrimonial mais eficiente, especialmente em relação à transição sucessória e à economia fiscal. A utilização dessa estrutura permite separar o patrimônio pessoal dos sócios do empresarial, proporcionando maior segurança jurídica e proteção contra litígios e problemas econômicos. Contudo, o uso inadequado de holdings pode gerar riscos criminais, como acusações de fraude e sonegação fiscal, muitas vezes decorrentes da falta de qualificação dos operadores contratados para gerenciar essas estruturas. O estudo propõe a adoção de boas práticas empresariais e auditorias internas para prevenir litígios e assegurar a conformidade legal, funciona como um guia inicial de compliance. O conceito de blindagem patrimonial é discutido como uma técnica lícita para proteger o patrimônio de credores e processos judiciais, desde que feita dentro dos limites da lei. No entanto, o abuso dessa estratégia pode resultar em responsabilização criminal, especialmente quando usada de maneira fraudulenta para prejudicar terceiros. O livro se propõe a oferecer uma visão geral dos principais riscos jurídicos associados à constituição e operação de holdings, destacando a importância da prevenção e do compliance para garantir a segurança jurídica e a continuidade dos negócios familiares.


  




  

    CAPÍTULO 2: 




    CONCEITO DE BLINDAGEM PATRIMONIAL E RISCOS DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA




    Blindagem Patrimonial é uma estratégia legal utilizada por pessoas físicas ou jurídicas para proteger seu patrimônio de eventuais credores ou processos judiciais. Essa proteção é obtida preventivamente por meio da transferência de bens e direitos para uma estrutura jurídica que possua personalidade jurídica própria e isolada do risco empresarial.




    Em termos jurídicos, a Blindagem Patrimonial pode ser considerada lícita e legítima, desde que seja feita preventivamente, dentro dos limites da lei sem intenção fraudulenta. No entanto, é importante ressaltar que a utilização dessa estratégia pode ser questionada em casos de fraude, abuso de direito e, não raro, como conduta típica criminal, em que a transferência de bens é feita com o objetivo de prejudicar terceiros.




    Do ponto de vista crítico, a Blindagem Patrimonial pode ser vista como uma forma de sonegação fiscal e de proteção de pessoas ou empresas que agem de forma ilícita ou antiética. Além disso, essa estratégia pode prejudicar terceiros que tenham direitos a receber, como fornecedores ou funcionários, pois dificulta sobremaneira o recebimento de valores devidos em caso de inadimplência ou falência.




    Um exemplo frequente em nossos tribunais é a tentativa de desconsideração inversa da personalidade jurídica3, com fundamento somente em “mera identidade de sócios”, onde, majoritariamente, os juízes entendem não ser suficiente para atrair a responsabilidade das empresas para integrar o polo passivo da execução, devendo estar comprovado nos autos a presença dos requisitos exigidos pelo art. 50 do CC, sob pena de se banalizar o instituto, e desvirtuar a legislação expressa sobre a matéria.




    Neste sentido é a jurisprudência (entendimento consolidado dos tribunais):




    “DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Não comprovados os requisitos objetivos (confusão patrimonial) e subjetivos (fraude na ocultação de bens) da desconsideração inversa da personalidade jurídica, inviável seu pronunciamento apenas pelo fato de o sócio da executada integrar o quadro social de outra empresa. Sentença mantida.” (Data de Publicação 20/02/2019, Magistrado Relator ROSA MARIA VILLA, Órgão Julgador 2ª Turma do TRT da 2a Região, Processo no 1001370-78.2016.5.02.0511).




    Observe neste exemplo, que o simples fato da empresa executada integrar o quadro social de outra (Holding), sem a necessária prova dos requisitos do art. 50 do Código Civil, que pressupõe confusão patrimonial ou fraude, de fato impede que a dívida seja suportada pelas demais no referido grupo.




    O § 4º do artigo 50 do Código Civil, incluído pela Lei nº 13.874, de 2019 é salutar no sentido de deixar claro que a desconsideração da personalidade jurídica é um mecanismo de exceção e temporário ao permitir que, em certas situações, a proteção e limites das obrigações da Pessoa Jurídica rompam a separação patrimonial legal e atinjam os seus sócios ou administradores.




    No § 4º suscitado, afirma que a simples existência de um grupo econômico, sem a presença dos requisitos indicados no caput do artigo 50, não é, por si só, motivo para desconsiderar a personalidade jurídica. Tudo isso significa e deixa claro que o simples fato de empresas estarem associadas em um grupo econômico, uma Holding, ou seja, empresas com vínculos societários ou de controle, não implica necessariamente na desconsideração da personalidade jurídica, eliminando ou diminuindo tal este risco.




    Nesse ponto é importante destacar que o mandamento legal é cristalino e de autocompreensão evitando a desconsideração da personalidade jurídica automática ou injustificada apenas pela existência de um grupo econômico ou Holding sem a necessária comprovação de práticas abusivas ou ilegais, como mencionado nos excepcionais requisitos do caput.




    Vejamos o que diz este artigo:




    Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.




    § 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.




    § 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada por:




    I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa;




    II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente insignificante; e




    III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.




    § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica.




    § 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.




    § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade original da atividade econômica específica da pessoa jurídica.




    O art. 133, § 2º, do Código de Processo Civil (CPC), por sua vez, admite a desconsideração inversa da personalidade jurídica. Isso significa afirmar que, uma vez preenchidos os requisitos do art. 50, do CC, os efeitos de obrigações dos sócios e dos administradores poderão atingir aos bens de outras pessoas jurídica, denominada desconsideração inversa, vejamos:




    Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado a pedido da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo.




    § 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os pressupostos previstos em lei.




    § 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da personalidade jurídica.




    Existem outras permissões legais de afastamento da proteção legal dos bens dos sócios pela via da Desconsideração da Personalidade Jurídica, por exemplo o Art. 28 do Código de Defesa do Consumidor4, Art. 135 do Código Tributário Nacional5, Art. 3º da Lei 9.605 da Lei de Crimes Ambientais6, mas os aqui expostos são suficientes para demonstrar um parâmetro mínimo que o operador do planejamento deve conhecer e seguir.




    Observa-se que a Blindagem Patrimonial é comumente utilizada por pessoas físicas e jurídicas que possuem patrimônio significativo e desejam protegê-lo de possíveis credores ou processos judiciais, que podem surgir por diversos motivos, como dívidas, disputas contratuais, responsabilidade civil ou criminal, entre outras situações.




    A estratégia de Blindagem Patrimonial necessariamente se inicia pelos conceitos cíveis expostos acima quando envolve a criação de uma estrutura que possua personalidade jurídica própria, um grupo social traduzido por uma empresa, fundação ou holding, para a qual são transferidos preventivamente os bens e direitos do patrimônio a ser protegido. Dessa forma, em caso de eventual processo judicial de qualquer área ou cobrança de credores, somente os bens e direitos da estrutura jurídica afetas à sua respectiva atividade estarão sujeitos à penhora ou execução, protegendo o patrimônio pessoal do proprietário e demais sócios.




    No entanto, é importante frisar que a utilização da Blindagem Patrimonial deve ser realizada anteriormente à situação crítica e sem intenção fraudulenta ou criminosa, sempre observadas as balizas legais. Caso contrário, pode ser considerada ilegal e sujeita a sanções com consequências severas ao patrimônio preservado.




    Os limites legais para criação de uma estrutura para proteger seus ativos dependem das leis e regulamentações da jurisdição onde a estrutura será criada, indo além, por óbvio dos conceitos básicos de Direito Civil. Em geral, existem alguns limites legais comuns que se aplicam às estruturas de proteção de ativos, incluindo os seguintes:




    Leis de falência: uma transferência de ativos para uma estrutura de proteção de ativos pode ser contestada em processos de falência se a transferência foi feita dentro de um determinado período antes da entrada em falência e se o devedor estava insolvente na época da transferência.




    Leis fiscais: as estruturas de proteção de ativos podem estar sujeitas a leis fiscais, incluindo impostos sobre doações, impostos sobre heranças e impostos sobre renda. É importante buscar aconselhamento de um profissional de imposto para garantir que a estrutura seja criada em conformidade com as leis e regulamentações fiscais.




    Leis de lavagem de dinheiro e outros crimes: transferências de ativos para uma estrutura de proteção de ativos podem estar sujeitas a leis e regulamentações de lavagem de dinheiro, especialmente se a estrutura está localizada em uma jurisdição conhecida por atividades de lavagem de dinheiro.




    Desconsideração da personalidade jurídica: em alguns casos, um tribunal pode “desconsiderar a personalidade jurídica” e responsabilizar os proprietários de uma estrutura de proteção de ativos pessoalmente pelas dívidas da estrutura, se a estrutura foi usada para cometer fraude ou se os proprietários não seguiram as formalidades corporativas adequadas.




    Existem vários tipos de estruturas de proteção de ativos que podem ser utilizadas, dependendo das necessidades e circunstâncias específicas do indivíduo ou empresa. Alguns dos tipos mais comuns de estruturas de proteção de ativos incluem:




    Empresas de Responsabilidade Limitada (LTDA): Uma LTDA é uma estrutura legal que fornece proteção de responsabilidade aos seus proprietários, chamados de membros. Os membros de uma LTDA não são pessoalmente responsáveis pelas dívidas ou obrigações da empresa.




    Corporações: Uma corporação é uma entidade legal separada de seus proprietários, chamados de acionistas. Os acionistas de uma corporação não são pessoalmente responsáveis pelas dívidas ou obrigações da empresa.




    Sociedades Anônimas: são empresas que possuem capital dividido em ações, onde os acionistas são os proprietários da empresa. É uma forma de organização empresarial que permite a captação de recursos de muitos investidores, possibilitando o crescimento e a expansão da empresa de forma mais rápida. As ações podem ser negociadas livremente no mercado de capitais e a responsabilidade dos acionistas é limitada ao valor de suas ações.




    Holding familiar: Uma empresa constituída para controlar e gerenciar o patrimônio de uma família, integrando e coordenando as atividades empresariais e financeiras de seus membros. A holding familiar possui um conjunto de participações societárias em outras empresas, que podem ser controladoras ou não, e é responsável pela gestão dessas participações e pela administração dos negócios da família.




    Holding patrimonial: uma empresa que tem como finalidade principal a proteção, a gestão e a administração de bens e patrimônio de uma pessoa ou grupo de pessoas, com o objetivo de isolá-los, proteger e otimizar a gestão dos ativos. A holding patrimonial atua como uma espécie de “guardiã” ou “cofre” dos bens, responsável por gerenciar e coordenar os investimentos, negócios e ativos financeiros da empresa ou da família.




    Percebe-se facilimamente que um bom planejamento patrimonial é essencial para proteger o patrimônio e garantir sua preservação para as gerações presentes e futuras. Um dos principais benefícios dessa estratégia é a delimitação clara das responsabilidades dos sócios, permitindo que a empresa siga na direção desejada sem ameaçar a estabilidade financeira e patrimonial.




    Resumidamente, um planejamento patrimonial é indispensável para garantir a proteção e preservação do patrimônio conquistados por décadas, bem como a segurança financeira dos sócios e suas famílias. É a partir dessa necessidade que surge o termo popularmente conhecido como Blindagem Patrimonial.




    Traduz-se em um processo complexo que demanda a atuação de agentes consultivos especializados, principalmente advogados com conhecimento nas mais diversas áreas do Direito. Isso porque, visando minimizar os riscos e garantir a efetividade do planejamento, é necessário avaliar todas as opções e estruturas jurídicas disponíveis, identificando as vantagens e desvantagens de cada uma delas.




    É de extrema importância que o profissional responsável pelo processo de blindagem patrimonial possua conhecimentos sólidos em áreas como Direito Empresarial, Tributário, Civil, Sucessório, Criminal entre outros, além de estarem atualizados sobre as mudanças na legislação que possam afetar a estruturação e gestão da empresa.




    Conclui-se que é sempre necessário contar com o auxílio de profissionais especializados e experientes para realizar a blindagem patrimonial de forma eficaz e segura, e somente assim será possível identificar a melhor estrutura jurídica para cada caso específico, minimizando os riscos e garantindo a proteção efetiva do patrimônio dos sócios, sendo certo que uma conduta criminal flagrada poderá destruir toda a estrutura de proteção planejada.




    Buscando a prática preventiva (compliance), importante trazer os conceitos básicos de crime ao operador a fim de trazer maior solides à proteção patrimonial proposta.




    Resumo: O conceito de blindagem patrimonial refere-se a uma estratégia legal utilizada por pessoas físicas e jurídicas para proteger seu patrimônio de eventuais credores e processos judiciais, criando uma estrutura jurídica com personalidade própria, como uma holding. Essa técnica é lícita desde que não haja intenções fraudulentas. No entanto, a blindagem pode ser contestada se houver abuso de direito ou fraude, resultando em possíveis acusações criminais, como sonegação fiscal ou ocultação de bens. Além disso, em situações de desconsideração da personalidade jurídica, especialmente com base na confusão patrimonial ou desvio de finalidade, o patrimônio pessoal pode ser afetado, mesmo quando a blindagem foi estabelecida preventivamente. A legislação brasileira, por meio do Código Civil, Código de Processo Civil e outras normas, prevê mecanismos de desconsideração da personalidade jurídica, permitindo que, em certos casos, o patrimônio dos sócios seja atingido para satisfazer dívidas empresariais. No entanto, a simples existência de um grupo econômico ou holding não é suficiente para desconsiderar a personalidade jurídica, sendo necessária a comprovação de práticas abusivas. Portanto, a blindagem patrimonial deve ser realizada de forma cuidadosa e sob a supervisão de profissionais qualificados, garantindo que esteja em conformidade com as normas jurídicas, evitando riscos de litígios e garantindo a preservação do patrimônio (compliance).




    




    

      

        	3 O art. 133, § 2º, do Código de Processo Civil (CPC) admite a desconsideração inversa da personalidade jurídica.





        	4 Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. § 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código. § 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código. § 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa. § 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.





        	5 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I - as pessoas referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.





        	6 Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato.
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